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LICITAÇÃO - COSERN

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade
quanto  à  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA SEDE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN, DURANTE O PERÍODO DE 12
MESES. 
Reconhece  e  RATIFICA a  Inexigibilidade  de  Licitação,  no  valor
global  de  R$  14.400,00  (quatorze  mil  e  quatrocentos  reais),
correspondentes à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  NA  SEDE  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PENDÊNCIAS/RN,  DURANTE  O
PERÍODO  DE  12  MESES.  
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada
no artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.
Face  ao  exposto,  permite-nos  inferir  que  a  contratação  ora
pretendida  deve  ser  efetuada  diretamente  a  COMPANHIA
ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ n°
08.324.196/0001-81.
 
PENDÊNCIAS/RN, 19 DE JANEIRO DE 2024.
 

JOSE ADAILTON BARBOSA DE SOUZA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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